
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.968-B, DE 2011 
(Do Sr. Gabriel Chalita e outros) 

 
Altera a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, para incluir as entidades 
dedicadas à proteção dos direitos de crianças e adolescentes entre os 
agentes legitimados para propor a ação civil pública; tendo parecer: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. 
AMAURI TEIXEIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação, com emendas (relator: DEP. ALCEU MOREIRA). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Emendas oferecidas pelo relator (2) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (2) 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A alínea b do inciso V do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ........................................................................... 

......................................................................................... 

V – .................................................................................. 

......................................................................................... 

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio 
ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, aos direitos 
de crianças e adolescentes ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico. 

............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ação civil pública é disciplinada nos termos da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 
que outorga legitimidade para propor a ação civil pública a diversos entes públicos e a associações 
que, concomitantemente, estejam constituídas há pelo menos um ano e que incluam, entre suas 
finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre 
concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 

A ação civil pública é um importante mecanismo para a defesa de interesses difusos, 
coletivos e individuais homogêneos, como esses citados. Originalmente, a lei que disciplina esse tipo 
de ação foi aprovada com a previsão de que associações dedicadas à defesa de qualquer interesse 
difuso poderiam propô-la, mas esse dispositivo foi vetado sob o argumento de que a tutela dos 
interesses transindividuais carecia de maior reflexão, análise e elaboração doutrinária. 

Foi exatamente o que ocorreu com as entidades voltadas para a defesa da ordem 
econômica e da livre concorrência que, com o passar dos anos, foram acrescidas ao rol original, como 
reflexo das transformações sociais, econômicas e jurídicas ocorridas no País. 

Acreditamos que a nossa sociedade e o nosso meio jurídico e acadêmico já atingiram 
maturidade suficiente para ampliar um pouco mais esse rol. 

Já passam mais de vinte anos desde que começaram a vigorar no Brasil a Constituição 
Cidadã e o Estatuto da Criança e do Adolescente. Nesse período, com intensos debates e muita 
dedicação, temos construído uma nova abordagem para as questões pertinentes à infância e à 
adolescência. Contudo, se há controvérsias acerca, por exemplo, do conceito de família e do sistema 
de medidas socioeducativas, parece-nos que não há questionamento relevante acerca do 
compartilhamento, pela família, pela sociedade e pelo Estado, da responsabilidade pela defesa dos 
direitos das crianças e dos adolescentes. Os meios acadêmicos, sociais e estatais já assimilaram essa 
ideia. É chegada a hora de sedimentá-la no ordenamento jurídico. 
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Para esse fim, propomos incluir, no rol dos agentes legitimados a propor a ação civil 
pública, as associações que, tendo sido constituídas há mais de um ano, atuem na defesa dos direitos 
das crianças e dos adolescentes. Dessa forma, essas entidades poderão exercer de modo mais eficiente 
a sua responsabilidade constitucional de zelar por esses direitos, como preconiza, inclusive, o Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar 
e Comunitária, publicado em 2006 pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONANDA). Trata-se, ainda, de importante mecanismo para estimular o civismo e a participação 
popular nas questões de interesse público, revigorando nosso regime democrático, cuja maturidade 
se revela não somente ao assegurar direitos como também ao atribuir responsabilidades. 

Por essas razões, ofereço esta proposição à consideração dos ilustres Pares, confiante 
no seu acolhimento. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2011. 

GABRIEL CHALITA     ALESSANDRO MOLON 
Deputado Federal – PMDB/SP     Deputado Federal – PT/RJ 
 
REGUFFE 
Deputado Federal – PDT/DF 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

 
Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (VETADO) e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por autarquia, empresa 
pública, fundação, sociedade de economia mista ou por associação que:  

I - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil;  
II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente ao 

consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente como fiscal da lei.  

§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos 
deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes.  
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§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação 
legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

§ 4º O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 
manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 
relevância do bem jurídico a ser protegido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.078, de 
11/9/1990) 

§ 5º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da 
União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta 
lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante combinações, que terá eficácia 
de título executivo extrajudicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

 
Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do 

Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação 
civil e indicando-lhe os elementos de convicção.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
I - RELATÓRIO 

Os ilustres autores da Proposição  em epígrafe numerada 
pretendem incluir no rol dos legitimados a propor ação civil pública as associações 
que tenham por finalidade a proteção aos direitos de crianças e adolescentes. 

Para tanto, alteram a alínea b do inciso V do art. 5º da Lei 
7.347/85, com a redação que lhe fora dada pela Lei 11.448/2007. 

Afirmam os autores, em defesa da alteração, que: 

“...Contudo, se há controvérsias acerca, por exemplo, do 
conceito de família e do sistema de medidas socioeducativas, 
parece-nos que não há questionamento relevante acerca do 
compartilhamento, pela família, pela sociedade e pelo Estado, 
da responsabilidade pela defesa dos direitos das crianças e dos 
adolescentes. Os meios acadêmicos, sociais e estatais já 
assimilaram essa ideia. É chegada a hora de sedimentá-la no 
ordenamento jurídico. 

Para esse fim, propomos incluir, no rol dos agentes 
legitimados a propor a ação civil pública, as associações que, 
tendo sido constituídas há mais de um ano, atuem na defesa 
dos direitos das crianças e dos adolescentes. Dessa forma, 
essas entidades poderão exercer de modo mais eficiente a sua 
responsabilidade constitucional de zelar por esses direitos, 
como preconiza, inclusive, o Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária, publicado em 2006 pelo 
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Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONANDA). Trata-se, ainda, de importante mecanismo para 
estimular o civismo e a participação popular nas questões de 
interesse público, revigorando nosso regime democrático, cuja 
maturidade se revela não somente ao assegurar direitos como 
também ao atribuir responsabilidades...” 

A esta Comissão de seguridade social e família compete 
analisar o mérito da proposta, sendo a apreciação conclusiva (art. 24, II do Regimento 
Interno). 

Não foram apresentadas emendas, no prazo regimental. 

É o Relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 
Do ponto de vista desta Comissão de seguridade social e 

família, cremos que a proposta merece todos os encômios. 

A legitimidade para propor ação civil pública em defesa dos 
direitos de crianças e adolescentes por parte de associações que cuidam 
verdadeiramente de seus interesses é algo que vem preencher uma lacuna 
inescusável da lei.  

Não podemos compreender como, até o presente momento, 
essas associações não tinham legitimidade para impetrar ações na Justiça em favor 
de quem não pode lutar pelos próprios direitos: as crianças e adolescentes, num, 
como dizem os doutrinadores, universo de direitos difusos. 

Rotineiramente, vemos serem achacados os interesses 
jurídicos, sociais e humanitários desses pequenos em quase todo o País. 

É necessário, portanto, permitir a essas entidades a legitimidade 
para a propositura de ações em prol de crianças e adolescentes, dando à sociedade 
mais essa ferramenta. 

Assim, vemos conveniência e oportunidade na matéria sob 
comento. 

Nosso voto é, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.968, de 2011. 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2014. 

Deputado AMAURI TEIXEIRA 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.968/2011, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Amauri Teixeira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Amauri Teixeira - Presidente, Antonio Brito, Mandetta e José 
Linhares - Vice-Presidentes, Alexandre Roso, Assis Carvalho, Benedita da Silva, 
Carlos Manato, Darcísio Perondi, Dr. Jorge Silva, Dr. Paulo César, Dr. Rosinha, 
Eleuses Paiva, Geraldo Resende, Jandira Feghali, Jhonatan de Jesus, João Ananias, 
Mara Gabrilli, Maurício Trindade, Nilda Gondim, Osmar Terra, Otavio Leite, Rogério 
Carvalho, Rosane Ferreira, Sueli Vidigal, Takayama, Zeca Dirceu, Danilo Forte, 
Gorete Pereira, Onofre Santo Agostini, Pastor Eurico, Paulo Foletto, Raimundo 
Gomes de Matos, Roberto de Lucena e Zequinha Marinho.  

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2014.  
 

Deputado AMAURI TEIXEIRA  
Presidente  

 
  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I - RELATÓRIO 

Os ilustres autores da proposição em epígrafe pretendem incluir 
no rol dos legitimados a propor ação civil pública as associações que tenham por 
finalidade a proteção aos direitos de crianças e adolescentes. Para tanto, alteram a 
alínea b do inciso V do art. 5º da Lei 7.347/85, com a redação que lhe fora dada pela 
Lei 11.448/2007. 

Afirmam os autores, em defesa da alteração: 

“...propomos incluir, no rol dos agentes legitimados a 
propor a ação civil pública, as associações que, tendo sido 
constituídas há mais de um ano, atuem na defesa dos direitos 
das crianças e dos adolescentes. Dessa forma, essas entidades 
poderão exercer de modo mais eficiente a sua responsabilidade 
constitucional de zelar por esses direitos, como preconiza, 
inclusive, o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária, publicado em 2006 pelo Conselho Nacional dos 
Direitos da Crianças do Adolescente (CONANDA). Trata-se, 
ainda, de importante mecanismo para estimular o civismo e a 
participação popular nas questões de interesse público, 
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revigorando nosso regime democrático, cuja maturidade se 
revela não somente ao assegurar direitos como também ao 
atribuir responsabilidades...” 

A Comissão de Seguridade Social e Família deliberou pela 
aprovação do projeto de lei. 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
compete analisar a proposta sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e mérito, sendo a apreciação conclusiva (art. 24, II do Regimento 
Interno). 

Não foram apresentadas emendas, no prazo regimental. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A matéria sob comento encontra-se de acordo com a nossa 
Constituição Federal; art. 22, nada havendo que impeça a iniciativa de lei por parte de 
parlamentar, e não há afronta contra quaisquer princípios esposados por nossa 
Magna Carta. O projeto é constitucional nesses aspectos. 

Não há, outrossim, injuridicidade, estando a proposição de 
acordo com os parâmetros do ordenamento jurídico pátrio, apresentando, ainda, 
originalidade e coercitividade. 

A técnica legislativa é adequada, pois obedece aos ditames da 
Lei Complementar 95/98, ressentindo-se, somente, do artigo inaugural com o objeto 
da lei, o que se corrigirá por meio de uma emenda. 

No mérito, a proposta é louvável e merece ser aprovada. 

Acolhemos os argumentos esposados pelo nobre Relator da 
Comissão de Seguridade Social e Família, que expôs: 

“A legitimidade para propor ação civil pública em defesa 
dos direitos de crianças e adolescentes por parte de 
associações que cuidam verdadeiramente de seus interesses é 
algo que vem preencher uma lacuna inescusável da lei. 

Não podemos compreender como, até o presente 
momento, essas associações não tinham legitimidade para 
impetrar ações na Justiça em favor de quem não pode lutar 
pelos próprios direitos: as crianças e adolescentes, num, como 
dizem os doutrinadores, universo de direitos difusos. 

Rotineiramente, vemos serem achacados os interesses 
jurídicos, sociais e humanitários desses pequenos em quase 
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todo o País. 
É necessário, portanto, permitir a essas entidades a 

legitimidade para a propositura de ações em prol de crianças e 
adolescentes, dando à sociedade mais essa ferramenta”. 

Assim, vemos conveniência e oportunidade na matéria sob 
comento. 

Havemos, hoje, de tomar em consideração que o dispositivo que 
trata do assunto na Lei 7.347/85, que “disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico e dá outras 
providências”, foi modificado pela Lei nº 13.004, de 2014, devendo ser atualizado este 
PL, para abranger as modificações que fizera esta Lei. 

Deste modo, apresentamos emenda para ajustar o objetivo da 
proposta à atual redação em vigor. 

Nosso voto é, então, pela constitucionalidade, juridicidade, boa 
técnica legislativa (com emenda) e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n.º 
2.968, de 2011, com emenda. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado ALCEU MOREIRA 
Relator 

 
EMENDA Nº 01 

Dê-se ao art. 1º do projeto, quando faz alteração no inciso V, alínea 

b, do art. 5º da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, a seguinte redação: 

"Art. 5º........................................................................................ 

V – ............................................................................................ 

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao 
patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à 
ordem econômica, à livre concorrência, aos direitos de grupos 
raciais, étnicos ou religiosos, aos direitos de crianças e 
adolescentes ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico. 
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...........................................................................................”(NR) 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado ALCEU MOREIRA 
Relator 

 
EMENDA Nº 02 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo, como art. 1º, 

renumerando-se os demais: 

"Art. 1º Esta lei inclui as entidades dedicadas à proteção dos direitos 
de crianças e adolescentes entre os agentes legitimados para propor 
a ação civil pública”. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado ALCEU MOREIRA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas, do Projeto de Lei nº 
2.968/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alceu Moreira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Aguinaldo Ribeiro, Alceu Moreira, 
Alencar Santana Braga, Arthur Oliveira Maia, Aureo Ribeiro, Beto Rosado, Bilac Pinto, 
Celso Maldaner, Clarissa Garotinho, Daniel Freitas, Darci de Matos, Delegado 
Marcelo Freitas, Diego Garcia, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Enrico Misasi, Fábio 
Trad, Geninho Zuliani, Gilson Marques, Herculano Passos, Hiran Gonçalves, João 
Campos, João H. Campos, João Roma, Joenia Wapichana, José Guimarães, Josimar 
Maranhãozinho, Léo Moraes, Luis Tibé, Luiz Flávio Gomes, Luizão Goulart, Marcelo 
Aro, Marcelo Ramos, Márcio Biolchi, Margarete Coelho, Nicoletti, Pastor Eurico, 
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Patrus Ananias, Paulo Azi, Paulo Eduardo Martins, Paulo Teixeira, Pompeo de Mattos, 
Renildo Calheiros, Rubens Bueno, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Sergio Vidigal, 
Shéridan, Talíria Petrone, Aliel Machado, Angela Amin, Capitão Wagner, Cássio 
Andrade, Delegado Pablo, Dr. Frederico, Edio Lopes, Francisco Jr., Giovani Cherini, 
Lucas Redecker e Pedro Lupion.  

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2019.  
 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente  

 
 

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 
AO PROJETO DE LEI Nº 2.968, DE 2011 

Altera a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985, para incluir as entidades dedicadas à 
proteção dos direitos de crianças e adolescentes 
entre os agentes legitimados para propor a ação 
civil pública. 

Dê-se ao art. 1º do projeto, quando faz alteração no inciso V, alínea 

b, do art. 5º da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, a seguinte redação: 

"Art. 5º........................................................................................ 

V – ............................................................................................ 

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao 
patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à 
ordem econômica, à livre concorrência, aos direitos de grupos 
raciais, étnicos ou religiosos, aos direitos de crianças e 
adolescentes ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico. 

...........................................................................................”(NR) 

 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2019. 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 
Presidente  
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EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 
AO PROJETO DE LEI Nº 2.968, DE 2011 

Altera a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985, para incluir as entidades dedicadas à 
proteção dos direitos de crianças e adolescentes 
entre os agentes legitimados para propor a ação 
civil pública. 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo, como art. 1º, 

renumerando-se os demais: 

"Art. 1º Esta lei inclui as entidades dedicadas à proteção dos direitos 
de crianças e adolescentes entre os agentes legitimados para propor 
a ação civil pública”. 

 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2019. 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 
Presidente  

 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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